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COMO iIGILIZAR 
SIJA CONSULtA 

Entusiasmado com o cres-
cimento do volume de consultas, 
pois isso significa interesse pela 
matéria, além da sempre neces-
sária atualização profissional, o 
IRTDPJBRAsIL pede aos associados 
quites com a Tesouraria que obser-
vem este procedimento para que 
sejam atendidos ainda melhor. 

1 2  Useofax (011) 3106.6494 

22  Se preferir, mande por carta 

32 Evite consultas por telefone 

Não temos cansado de 
repetir que TD&PJ depende 
muito mais de nosso entusiasmo 
e garra na divulgação dos nos-
sos serviços do que, segura-
mente, qualquer outra especi-
alidade. 

A explicação é simples: 
grande parte do mercado des-
conhece o leque de atividades 
que desenvolvemos. E basta 
que haja informação para que 
os resultados comecem a apa-
recer... e crescer. 

O bom de TD&PJ é que 
ele nos permite desenvolver a 
criatividade. E quanto mais ela 
é aplicada, melhor o resultado. 
Mais importante do que tudo, 
é que ela não depende de in-
vestimentos, nem de tecnolo-
gia. Basta que você "use a ca-
beça para pensar"! 

Se você quer um bom 
exemplo, vou relatar o que 
aconteceu comigo mesmo, 
ainda recentemente. E uma his-
torinha singela, simples até de-
mais, mas o efeito provocado, 
posso assegurar que foi "arra-
sador", no melhor sentido que 
se possa dar a esse termo. 

Um advogado da cida-
de de São Paulo, já acostuma-
do a utilizar TD&PJ, me procu-
rou para dizer que queria fazer 
uma Notificação para determi-
nada pessoa também advo-
gada, apresentando os para-
béns e votos de felicidades 
pelo transcurso do aniversário 
que seria no dia seguinte, além 
de "deixar registrado e tornar 
público que te amo e te ama-
rei para sempre ". 

Por estar preocupado 
em fazer com que a Notifica-
ção fosse cumprida exatamen-
te no dia seguinte foi que ele 
me procurou. Tranqüilizei-o de 
que isso seria feito, sem proble-
mas. 

Enquanto ele dava en- 

trada no documento, acreditei 
que o cartório deveria, de al-
guma forma, associar-se a essa 
homenagem, o que acabaria 
também gerando um clima de 
simpatia, já que o motivo da 
Notificação era de plena ale-
gria. 

Assim, encarreguei o es-
crevente notificador de com-
prar um botão de rosa verme-
lha para entregar junto com a 
Notificação. 

A destinatária do docu-
menta num primeiro momento, 
assustou-se ao ser informada 
de estar sendo notificada. Cli -
ma que transformou-se em 
imensa alegria ao tomar co-
nhecimento do texto e ao re-
ceber a rosa como homena-
gem do cartório. 

Essas pequenas coisas 
podem fazer uma brutal dife-
rença no conceito do público 
em relação aos nossos serviços. 

Um lampejo de criativi-
dade pode gerar um clima de 
simpatia com alta durabilidade 
e com repercussões muito im-
portantes na comunidade. 

No caso que relatei 
aqui, ocorrido exatamente no 
último dia 6 de maio, foram 
conquistados pontos importan-
tes junto ao remetente e ao 
destinatário. Com  um custo 
desprezível, face aos benefíci-
os alcançados. 

Experimente parar para 
pensar como você pode sensi-
bilizar seus usuários em peque-
nas coisas. Você vai se surpre-
ender com a sua própria capa-
cidade de ser criativo. 

E os resultados vão 
animá-lo ainda mais a desbra-
var os incontáveis caminhos no 
terreno das idéias. 

Só TD&PJ permite isso! 

José Maria Siviero 
presidente 
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"Caro Colega Siviero 
Recebi sua amável 

carta e apresso-me em 
lhe retribuir a gentileza. 

Na verdade, permita-
me dizer-lhe que, somen-
te por sua excessiva bon-
dade, seria capaz de re-
ceber os seus agradeci-
mentos, pois que nada 
faço além da obrigação 
de colaborar, a fim de 
que a nossa Classe seja 
reconhecida e respeita-
da. 

Você, sim, é o expo-
ente de nossa Classe e o 
credor de nossas home-
nagens: eterno merece-
dor de nossa gratidão 
pelos excelentes serviços 
prestados ao nosso 
IRTDPJBrasII. 

Sem liderança igual a 
sua, nós, os mais humildes 
registradores não lograrí-
amos sair do ostracismo 
a que estávamos relega-
dos. 

Vamos continuar uni-
dos na certeza de nossa 
vitória. Gerson de Abreu, 
ltaboraí, RJ". 

"Senhor Presidente 
.estou remetendo 

ao nosso Instituto o paga-
mento da trimestralidade 
abr/jun-98. 

• Solicito finalmente 
que jamais venham a 
entender quisesse eu 
desligar-me da nossa en-
tidade de Classe, pensa- 

11 _________ - 

Resposta ao colega Lacy 
Entendemos que a opi-

nião do ilustre delegado 
consultado não tenha le-
vado em conta estes fato-
res: 

1 0) temos duas leis fe-
derais regendo o tema: a 
9.503/97, que cuida do 
trânsito, e a 6.015/73, que 
trata dos registros públicos. 

20) O art. 130 da Lei n° 
9.503 informa que todo ve-
ículo deverá ser licenciado  

mento inadmissível de 
minha parte. José Antô- 
nio Duarte, Penápolis, SP" 

"Prezado amigo 
Julguei que só a mor-

te nivelasse, verdadeira-
mente, os homens. 

Porém, tenho visto 
que os homens estão 
cada vez mais se aproxi-
mando uns dos outros, 
quase em todos os senti-
dos. Isto é bom demais. 

Sua cartinha trouxe-
me um pouco de alento 
pela delicadeza de suas 
palavras, pelo seu amor 
ao semelhante e pelo 
espírito de luta por uma 
causa mais justa. 

Que os nossos objeti-
vos sejam abençoados 
pelo Criador que nos ori-
entará no que for preci-
so, a fim de atingirmos o 
objetivo colimado. 

No momento, apesar 
de estar na ativa, Wanes-
sa Serrat Pimentel, minha 
filha, é que está a frente 
dessa Serventia, por me 
encontrar em tratamen-
to de saúde. 

Felicidade e que a fé 
seja o veículo que mais 
nos aproxima de Deus, 
depressa. Solange Serrat 
Pimentel, Linhares, ES" 

"Caro Colega: 
Assisti, há pouco dias, 

a fita de vídeo do Con-
gresso de Recife. Apro- 

anualmente. 
3°) O art. 133 da mes-

ma Lei diz: "É obrigatório o 
porte do Certificado de 
Licenciamento Anual", 
sem nenhuma referência à 
necessidade de ser o origi-
nal. 

4°) O art. 232 da mes-
ma lei informa que "con-
duzir veículo sem os docu-
mentos de porte obrigató-
rio referidos neste Códi-
go..."  

veitei muito. A palestra 
do Dr. Dip foi sensacional! 
As demais também fo-
ram excelentes e os de-
bates muito elucidativos 
e esclarecedores. 

Estou publicando no 
Novo Tempo, jornal local 
semanal, uma coluna so-
bre assuntos registrais. Isto 
porque aceitei o convite 
de ser "colunista" do jor-
nal e, como tal, pago so-
mente R$ 150,00 mensais, 
com direito a 
um "comerci-
al". (Já que 
no Registro Ci-
vil das Pessoas 
Naturais ago-
ra nós somos 
escravos que 
pagam para 
trabalhar, não 
estranhei em 
pagar para 
colaborar 
com o jornal... 
Tomara que a 
moda não 
pegue e não 
se estenda 
para outros 
setores ... ) 

O último comercial 
que eu bolei foi este cuja 
cópia segue anexa. De-
pois de duas semanas, 
começaram a aparecer 
clientes interessados. 

Consultei o Delegado 
de Polícia daqui sobre a 
validade da certidão do 
registro do documento 

5°) Em contrapartida, o 
art. ló] da Lei 6.015/73 de-
clara que "as certidões do 
registro integral de títulos 
terão o mesmo valor 
probante do original..." 

Diante disso, como não 
se pode interpretar o que 
a lei não prescreve, acre-
ditamos que a certidão 
permaneça válida para 
esse caso. 

Até por medida de se-
gurança, considera-se pru- 

de propriedade de veí-
culo perante a Polícia Fe-
deral ou Estadual. Ele en-
tende que não vai ser 
aceito com o mesmo va-
lor do documento origi-
nal, estando o motorista 
sujeito à multa do Códi-
go. O que você me diz? 
Há fundamento legal 
para a validade perante 
terceiros? 

Estou lhe remetendo, 
também, meu último livro 

de trovas literárias (qua-
dras): "Cantigas de Atar 
Saudades"... Gostaria de 
ouvir uma palavra sua a 
respeito... 

Com o meu abraço e 
agradecido por sua luta 
em prol da categoria. 
Lacy José Raymundi, Ga-
ribaldi, RS". 

dente o uso da certidão. 
Isso porque, perdido o "do-
cumento de porte obriga-
tório" torna-se impossível 
circular com o veículo, já 
que resta apenas o docu-
mento de porte não obri-
gatório (o de transferên-
cia). 

Na pior das hipóteses, o 
tema merece ampla dis-
cussão. 

Quanto ao livro, nota 
10, com louvor! 

Registro de Títulos 
e Documentos 

Que enrascada! 

jis

meus  
ntos 
 e do

!
lheira
pesa
ara
7fl.,. 

Eu arribem ti, vitima de furto dos meus documentos! 
Mas nem estou ai!!!... 

Vou ao Registro de Tiltitos e Documentos pedir uma 
certiddo!  

1 
Eu mandei registrar todos os documentos, faz poucos dias! 1 
A despesa vai ser mlnima e a eertidllo vate o tncsnto que 1 

osoriginais!!l,.. 
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Alerte sua comunidade 
uo recino em branco ao 

para os riscos 
vender veículo 

Assinar o recibo em branco expõe o vendedor a inúmeros problemas, como os que 
mostramos resumidamente aqui. Para evitar dor de cabeça, basta o registro em TD de 
um documento como o que você recebe com exclusividade, junto com esta edição. 

Ocorrência de trânsito 
O jornal Folha de S. Paulo, de 

30 de abril, noticiou que dois fiscais 
de trânsIto da Capital paulista - co-
nhecidos como marronzinhos - so-
freram tentativa de atropelamen-
to, além de terem tido duas bom-
bas lançadas em sua direção pelo 
motorista que dirigia um automó-
vel BMW. 

O caso foi registrado corr -io 
tentativa de homicídio e lesão cor -
poral dolosa. E, segundo o Depar-
tamento de Trânsito, o BMW está 
registrado em nome do empresá-
rio R.K. que alegou ter o carro sido 
vendido entre setembro e outubro 
de 1997. 

Problema grave 
O empresário R.K. é da cida-

de de Campinas, interior de São 
Paulo, e disse que o comprador foi 
A.M.G., morador na Capital pau-
lista, que não foi encontrado pela 
reportagem da Folha. 

0 delegado intimou os dois a 
depor. 

R.K, informou que teria recebi-
do R$ 65 mil pelo negócio e que o 
comprador se rosponsabilizou em 
transferir o veículo para seu nome, 
razão pela qual não possui docu-
mentos da transação. 

Prevenção econômica 
Quem vende um automóvel 

pensa, sempre, que está resolven-
do um problema. Mas, ao assinar 
o recibo de venda, deixando-o em  

branco, está na verdade corren-
do sérios riscos na área civil e cri-
minal. Porque se o carro fica numa 
agência, poderá ser experimenta-
do por qualquer interessado, dan-
do origem a riscos de atropela-
mento e de colisão. 

Se o carro vai ser usado pelo 
comprador; sem a transferência de 
propriedade, subsistem os mesmos 
problemas, corno você viu nessa 
reportagem que resumimos da Fo-
lha de S. Paulo. 

Tudo isso se torna, agora, ain-
da mais dramático, se levarmos 
em conta que com a regulamen-
tação do Código Nacional de 
Trânsito, além de todos os graves 
riscos mencionados, existe tam-
bém o da pontuação das infra-
ções. Bastam 20 pontos para per-
der a carteira de habilitação! 

Ser processado civil ou crimi-
nalmente; aparecer negativa-
mente no noticiário da imprensa; 
perder a habilitação ... sem ter 
como provar que não estava mais 
com o veículo, não será azar. Será 
pura negligência, porque "um pe-
dacinho de papel" registrado em 
TD resolve em grande estilo tudo 
isso, de uma só vez! 

E o que você tem que mostrar; 
alertar, divulgar, alardear, propa-
gar em sua cidade. 

O primeiro passo, está sendo 
oferecido a você pelo seu 
IRTDPJBRASIL. Junto com esta edi-
ção, o associado recebe 10 exem-
plares do Instrumento Particular de 

Transferência de Responsabilidade 
sobre Veículo Automotor, O não-
sócio só 1 exemplar. 

Estratégia a seguir 
Tudo o que você tem a fazer é 

divulgar, de todas as formas que 
considerar viáveis em sua cidade, 
como esse simples e barato regis-
tro pode eliminar tanta dor de ca-
beça. 

Explique que o registro em TD 
tem validade contra terceiros, a 
conhecida validade erga omnes. 

Não se preocupe com o fato 
de que esse é um registro de do-
cumento sem valor declarado. O 
mais importante é que você esta-
rá ajudando toda a comunidade 
a ter mais segurança na venda e 
compra de veículos. 

Ao mesmo tempo, estará car-
reando para seu cartório a simpa-
tia de todo mundo por prestar um 
serviço de extrema importância. 

E, não menos importante, es-
tará incutindo nas pessoas o hábi-
to de pensar no registro em TD 
como uma solução para inúmeras 
situações. 

Faça isso o mais rápido que 
puder. E perceba que a comuni-
dade só não se utiliza mais do re-
gistro em TD por falta de informa-
ção. 

Adivinhe, agora, a quem com-
pete o desenvolvimento desse tra-
balho de levar informação ao pú-
blico? 

Acertou! 

Visto de advogado 
no ato constitutivo 

"Consulto nosso Instí-
tufo a respeito da não exi-
gênCia do visto de advoga-
do publicada na Medida 
Provisória n° 1.638-3, de 9 de  

abril de 1998. Ela atinge tam-
bém as sociedades civis re-
gistradas no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas? 

Há advogados ne-
gando o visto nos atos cons-
titutivos também dessas so-
ciedades. Didier Mansano, 
Lucélia, SP". 

Resposta 
A medida provisória é 

clara quanto a dispensa do 
visto de advogado para pes-
soas jurídicas de pequeno 
porte e microempresas, don-
de se conclui que nas de-
mais prevalece o § 20  do ar-
tigo 1° da Lei 8.906194. 
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Li vro-ívndice reuff ne 
9 anos de RTD Brasil 
Graças à inestimável co-

laboração do colega e as-
sociado Luiz Antônio GaIli, da 
cidade de Dois Córregos, no 
interior do Estado de São 
Paulo, o IRTDPJBRASIL vai ofe-
recer a todos os sócios em 
ca um livro-índice de tudo o 
que foi publicado pelo RTD 
Brasil, no período de outubro 
de 1988, quando foi funda-
do a entidade, até dezem-
bro de 1997. 

Demonstrando um cari-
nho especial pela Classe, Luiz 
Antônio Gaili não se conten-
tou com um simples apêndi-
ce, pois fez questão de divi-
dir o trabalho em três princi-
pais partes: temas gerais, te-
mas técnicos e temas sobre 
marketing. Tudo feito sem  

contar com o auxí- 
lio de computador! 

A partir de ago-
ra, quem não cole-
cionou ou quem 
quer localizar rapi-
damente um as-
sunto publicado 
nesses 9 anos de 
existência do bole-
tim, vai poder fazê-
lo de maneira bas-
tante fácil. 

Na eventualida- 	L 
de de não ter co- 
lecionado o bole- 
tim, o exemplar poderá ser 
solicitado gratuitamente à 
sede do Instituto. Vale lem-
brar que muitas edições es-
tão esgotadas, o que levará 
nossa Secretaria a atender o 

pedido através de cópia xe-
rox do exemplar solicitado. 

Esse, sem dúvida, é mais 
um bom motivo para não 
deixar de pagar o boleto no 
próximo dia 10 de julho!!! 

'DIMINUAM O VALOR DA 	 Você vai investir apenas R$ 38.00 por mês, para 
CONTRIBUIÇÃO AO iNSTITUTO 	 garantir todas as vantagens e os benefícios! 

co 
NÃO TEM BRADESCO 	 Você vai pagar sua mensalidade em QUALQUER 
NA MINHA CIDADES 	 agência de QUALQUER banco até o vencimento! 

'NÃO TENHO COMO PASSAR Esqueça isso. Agora você paga no banco e ele 
FAX DO COMPROVANTE S  é quem informa ao Instituto. Conforto total! 

'NÃO QUERO PERDER UMA Além de não perder nenhuma, ainda vai garantir 
EDIÇÃO DO RTD BRASIL o recebimento de muito material de divulgação! 

'SEI QUE EM TD&PJ SOMENTE E vai continuar sendo assim. Não esqueça: você 
O INSTITUTO ME ATUALIZA também tem uma assessoria completa em TD&PJ 
E ME MANTÉM INFORMADO para resolver todas as suas dúvidas! 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFERÊNCIA 
DE RESPONSABILIDADE SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR 

QUALIFICAÇÃO DO VENDEDOR: 

QUALIFICAÇÃO DO coMPRADoR: 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: 

A este Instrumento, na presença das testemunhas que o assinam, e na melhor for-
ma em Direito admitido, comparecem VENDEDOR e COMPRADOR, devidamente qualificados, 
para declarar que a partir desta data a posse do veículo aqui descrito é transferida 
para O COMPRADOR que assume, dessa forma, toda a responsabilidade civil e criminal 
pelos atos que praticar em relação ao veículo, até que providencie a transferência do 
Certificado de Propriedade junto ao Departamento de Trânsito, desta ou de outra cida-
de, em seu nome ou no de outrem. 

Declaram finalmente, que têm conhecimento de que este documento surtirá to-
dos os efeitos previstos em lei - também em relação a terceiros - somente a partir do 
competente registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

de 	 del9 

TESTEMUNHAS 

VENDEDOR 

NOME 
R.G. N°  

NOME 	 COMPRADOR 

R.G. N°  
ESTE DOCUMENTO FOI CRTADO, PRODUZIDO, IMPRESSO E DISTRIBUÍDO PELO IRTI)PJBRASIL 


